Texto para consulta, sem valor legal


LEI Nº 817/86

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR 03 (TRÊS) VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a adquirir três (03) Veículos Automotores, zero quilometro, ano de fabricação 1986, sendo dois (02) tipo automóvel, um (01) para o Gabinete do Prefeito, um (01) para o Departamento de Educação e Cultura e uma (01) Ambulância para o Departamento de Saúde e Assistência Social, todos movidos a álcool.


Art. 2º - Para a aquisição dos Veículos deverá o Poder Executivo Municipal a realizar a competente Tomada de Preços, nos moldes da legislação e vigor.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Março de 1986.




IVO ADOLFO WERLICH
Prefeito Municipal 

